
 

ERRATA DO PROCESSO Nº 

05.980110/2025 - EDITAL DE COTAÇÃO 

PRÉVIA DE PREÇOS DIVULGAÇÃO 

ELETRÔNICA – FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DOM ANDRÉ 

ARCOVERDE 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM ANDRÉ ARCOVERDE, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 32.354.011/0001-66, torna pública a 

presente ERRATA ao Edital de Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica, referente ao 

PROCESSO Nº 05.980110/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e/ou materiais 

permanentes previstos no Plano de Trabalho vinculado ao Convênio nº 980110/2025, firmado com o 

Ministério da Saúde. 

Em função dos esclarecimentos prestados e dos ajustes técnicos deliberados pela equipe 

responsável e acatados pela Comissão de Compras, foram realizadas as seguintes alterações: 

1. Das alterações 

EDITAL - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

ITEM ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

3. 

3.1.9 Declaração de comprometimento de 

realização de treinamento técnico e/ou 

operacional após entrega do produto. E 

que o equipamento e acessórios ofertados 

são novos e que estão regularmente 

registrados na ANVISA. 

3.1.9 Declaração de comprometimento de realização de 

treinamento técnico e/ou operacional após entrega do produto, 

em data a ser acordada entre as partes, e de que o equipamento 

e acessórios ofertados são novos e estão regularmente 

registrados na ANVISA, quando aplicável à natureza do 

equipamento. 

EDITAL - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSO 

ITEM ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

4. 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos 

deverão ser enviados, exclusivamente, 

para o e-mail: 

compras.publicas@faa.edu.br. 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos 

deverão ser enviados, com antecedência 

máxima de 03 (três) dias úteis em relação 

à data fixada para o encerramento do 

período de recebimento das propostas. 

4.3 No assunto do e-mail, deve constar a 

seguinte descrição: Pedido de 

Esclarecimento - PROCESSO N° 

05.980110/2025 – FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL D. ANDRÉ 

ARCOVERDE – PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO_RAZÃO 

SOCIAL DO PROPONENTE. 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados, 

exclusivamente, para o e-mail: compras.publicas@faa.edu.br. 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados, com 

antecedência máxima de 03 (três) dias úteis em relação à data 

fixada para o encerramento do período de recebimento das 

propostas. 

4.3 No assunto do e-mail, deve constar a seguinte descrição: 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PROCESSO N° 

05.980110/2025 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. 

ANDRÉ ARCOVERDE – PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO_RAZÃO SOCIAL DO 

PROPONENTE. 

4.4 O Proponente que não concordar com o resultado do 

Certame poderá interpor Recurso dentro do prazo de 03 (três) 

dias úteis, a partir da publicação da ATA de seleção. O recurso 

deverá ser enviado para o e-mail 

compras.publicas@faa.edu.br. A não apresentação das razões 

recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de 

recorrer. 

mailto:compras.publicas@faa.edu.br


 

ANEXO I – ASPECTOS GERAIS 

ITEM ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

4.  

f) Sobre registro na ANVISA: Deverá ser 

apresentado Certificado de Registro na 

Anvisa.” 

f) Sobre registro na ANVISA: Deverá ser apresentado 

Certificado de Registro na Anvisa, quando aplicável à 

natureza do equipamento. 

ANEXO IV - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

ITEM ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

1 

1.2. A CONTRATADA declara, para 

todos os fins de direito, que o(s) 

equipamento(s)/material(s) necessários, 

estão regularmente registrados na 

ANVISA. 

1.2. A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito, 

que o(s) equipamento(s)/material(s) necessários, estão 

regularmente registrados na ANVISA, quando aplicável à 

natureza do equipamento. 

 

2. Disposições finais 

As demais cláusulas, condições e prazos estabelecidos no Edital de Cotação Prévia de Preços 

– Divulgação Eletrônica permanecem inalterados. Esta Errata passa a integrar o Edital para todos os 

fins. 

 

 

 

Valença, 9 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  

JORGE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COMPRAS 

FAA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ 

ARCOVERDE 

JOSE ROGERIO MOURA DE ALMEIDA NETO 

PRESIDENTE E DIRETOR EXECUTIVO DA 

FAA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ 

ARCOVERDE 
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